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Paula Parente Cantuaria Ramos

De: COPEL - Licitações
Enviado em: segunda-feira, 27 de novembro de 2023 16:58
Para: Paula Parente Cantuaria Ramos
Assunto: ENC: Parecer técnico - PE 98/2023

Enviada em: segunda-feira, 27 de novembro de 2023 16:20 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Assunto: Parecer técnico - PE 98/2023 
 
Prezada Sra. Pregoeira, 
 
Informamos que o órgão técnico avaliou a documentação apresentada pela licitante e apresenta sucinto 
parecer técnico. 
 
 
Grupo 1 
 
 
Recomendação: Desclassificação da licitante Lumicom em virtude do não atendimento do item 7 do Edital. 
 
Razão: Não é possível que o sistema seja funcional com a CHAVE COMUTADORA ofertada. A potência 
máxima suportada pelo item apresentado é de 10 KW (conforme folder do fabricante) sendo que o 
transmissor ofertado fornece a potência total de saída de 50 kW. O edital informa que a Chave 
Comutadora Manual deve suportar pelo menos 36 kW de potência (a mesma potência mínima exigida 
para o transmissor – item 6 ). 
 
O folder foi enviado pela licitante é o mesmo apresentado no site do fabricante. 
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Grupo 2 
 
-  A empresa apresenta proposta onde atende totalmente o Edital. 
- Apresenta Atestado de Capacidade comprovando capacidade de cumprir contratos com a Administração Pública e 
Privada; 
- Apresenta Atestado de Capacidade comprovando capacidade técnica de acordo com o item 13.3.1, conforme segue: 
 
 

a) Atendido pelo documento “240331 CRT- PESSOA JÚRIDICA” cujo conteúdo é o registro da empresa no Conselho 
Regional dos Técnicos (CRT) de São Paulo e cuja autenticidade foi comprada através do site 
https://corporativo.sinceti.net.br/publico/. 
 
-  “ATESTADO_RÁDIO HOLAMBRA” – indica que a licitante prestou “serviços de instalação de sistema irradiante 
de alta potência ... ativação do transmissor de 6kW (...) manutenção preventiva e corretiva durante 12 meses” e 
“CAT 1555872-2022- AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES- INSTALAÇÃO SISTEMA IRRADIANTE_HOLAMBRA” - indica 
que a licitante prestou “serviços de instalação de sistema irradiante de alta potência ... ativação do transmissor 
de 6kW (...) manutenção preventiva e corretiva durante 12 meses”. 
 
- “IP PRO – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - TRANSMISSOR” indica afirmativamente que a licitante executou 
“serviços de instalação de estação completa de transmissão de TV digital (...) e, manutenção corretiva e 
preventiva por 12 meses” e  “CAT 1555873-2022- IP PRO_INSTALAÇÃO TRANSMISSOR _SISTEMA IRRADIANTE” 
- indica afirmativamente que a licitante executou “serviços de instalação de estação completa de transmissão 
de TV digital (...) e, manutenção corretiva e preventiva por 12 meses”. 

 
Os documentos citados logo acima se referem a sistemas profissionais de broadcasting (atendimento do item a.3). 
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b) Os documentos “240331 – CRT – MARCELO ROCHA” e “240331 CRT – PESSOA JURÍDICA”, 
cujas autenticidades foram verificadas no site https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, indicam que o 
Sr. Marcelo Rocha de Carvalho é o responsável técnico da licitante perante o CFT.  
 
 
O vínculo entre a licitante e o Responsável Técnico (RT) pôde ser comprovado pelo Contrato de 
Prestação de Serviços de Engenharia assinado eletronicamente por ambas as partes: “250120 
CONTRATO_MARCELO_2022”.  
 
A Certidão de Registro do Responsável Técnico é o documento “240331 CRT – MARCELO 
ROCHA” com autenticidade comprovada no site https://corporativo.sinceti.net.br/publico/. 
 
Atestados de Capacidade Técnico Profissional devidamente registrado no CREA ou CFT indicando 
que o Responsável Técnico atuou nessa função anteriormente acompanhado das devidas CAT:  
 
- CAT 1555873-2022- IP PRO_INSTALAÇÃO TRANSMISSOR _SISTEMA IRRADIANTE (Serviços de 
instalação de estação completa de transmissão de tv digital multiprogramação); 
- CAT 1555872-2022- AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES- INSTALAÇÃO SISTEMA 
IRRADIANTE_HOLAMBRA (SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA IRRADIANTE DE 
TRANSMISSÃO DE FM DE ALTA POTÊNCIA); 

 
                 
 
Portanto, este órgão técnico entende que a licitante atende aos requisitos de capacidade 
técnica do edital na sua íntegra. 
 
 
Item 19 
 
-  A empresa apresenta proposta totalmente condizente com o Edital. 
- Apresenta Atestado de Capacidade comprovando competência para cumprir contratos com excelência com a 
Administração Pública por fornecer anteriormente os mesmos equipamentos ofertados ao Senado Federal; 
- Apresenta documento informando que representa a empresa fabricante do equipamento no território nacional, 
comprovando assim que tem a capacidade de fornecer o produto no valor cotado ao Senado Federal; 
 
Em virtude disso, este órgão técnico entende que a licitante atende aos requisitos de 
capacidade técnica do edital na sua íntegra. 
 
 
 

 
 
Portanto, este órgão técnico entende que a licitante atende aos requisitos de capacidade 
técnica do edital na sua íntegra. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Serviço de Transmissão de Rádio (SETRAR) - Coordenação de Transmissão de Rádio e TV (CORTV) 
Senado Federal - CORTV 
Anexo II, Subsolo 
70165-900 Brasília - DF  
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“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. 

 


